
f''''''
\

.1

9.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos c a respectiva quantidade. devendo
ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrânico. cujos dados constem do cadastro
dc fornecedores.
9.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá
fazer a entrega dos procJutos no local, deíltro do prazo e horários previstos, oportunidade em que
receberá o atesta declarando a entrega dos bens.
9.3. DO PRAZO E l.OCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entrega.ies no prazo máximo
de 05 (cinco) dias contadas do recebimento da ORDEM DE CONIPRA, nn iocaldeterininados pelo Sctoi
Solicitante, observando t'igorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos
e disposições constantes de sua proposta de preços.
9.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida watt,ira e nota hscal em noille da
Prefeitura do Município de Tianguá/Ce.
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota Riscaldeverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitantc
9.3.2. No caso dc constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará.
devendo ser de imediata au no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adecluados às su})racitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/Ce
9.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas
neste termo de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de seja proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o foritececlor a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estaduale municipal, bcm como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. píevidenciários, fiscais e comerciais resultantes
]a execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou eill parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõcsl
b) Rcsponsabilizitr-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua ctllpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As
decisões e providências quc ultrapassarem a competência do I'epresentante do fornecedor deverão scr
comunicadas a seus superiores em tempo llábilpara a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer' o funcionamento dos serviços
cla Secretaria Solicitante.

10. Do RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. 0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor
representante da SECRETAR]A SOLICITANTE, conforme o Art 67 da Lei 8 666/93

11. DO PAGAMENTO:
11.1. 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
11.2. O pagamento será efetu:ldo em até 30 (trinta) dias após o cncaminhamonto da docuillentação
tratada no subitcm anterior, através de crédito na cantil bancária do fornecedor.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições clo instrumento
convocatória, da Lei Federal ne. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Feder'al
ne. l0.520 de 17 de julllo de 2002.
12.2. O CONTRATADO obriga-se a
12.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máxiiito de entrega de lO
Ídez) dias a contar da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no
Teimo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta dc Preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento dc todos os impostos, taxas e quaisquer ânus cle origem federal,
estadual c municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contralto, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, rlo total ou cm parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) res})onsabilizar-se pelos danos causados diretamentc à Administração ou a terceiros. decorrentes de
sua culpa ot.i dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompailllamento pelo órgão interessado:
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Hizcrcm no
fornecimento, até 2S% Cvintc e cinco por cento) do va]oi' inicia]atua]izado do contrato, na forma do $ ]y
do artigo 65 da Lei ng. 8.666 de junho de 1993
12.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e doctlmentos fornecidos pelo
Contratante, eill dccorrência dos produtos objeto clo presente contrato, adorando medidas internas cic
segui'onça
12.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais deter'minadas neste Termo, a partir da atltorização da
orclcm de compra, assumindo a responsabilidade pelo pagatnento de todos os impostos. taxas e
quaisclucr õnlls de origem federal, estadual e mtmicipa} bens como, quaisqt,ier encargos judiciais Oli
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdcnciái'ias.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam itnputáveis, inclusive em relação
a t.ercciros.
12.2.4. N'manter a cojnpatibilidadc de habilitação e clualificação com as obrigações assumidas dui'ante
todo o processo.
12.2.5. Substituir às suas expensas. todo e qualqtler pt'oduto entregue em desacordo com as
especificações exigidas c padrões de qualidade exigidos, cona defeito, vício ou que vier a apresentar
problema quanto ao seu uso, ainda que tenha sido recebido deHlnitivainente o objeto do contrato.
12.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria dc demandante oti a
terceiros, decai'rente de sua culpa ou dolo até o finaldo evento.
12.2.7. Responsabilizar-sc pela entrega do Cs) material (ias) no prazo preestabelecida e de ;acordo com
as cs})ecinicações constantes no presente Termo de Referência.
12.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo qtle a entrega deles decoi'rente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
12.2.9. Se a qt.validade dos produtos entregues não corresponder às cs})ecinicações exigidas no editaldo
Pregão que precedeu, Ata de Registro de I'ruços e contrato, a remessa do prodtlto apresentado será
devolvida ao forncccdtn'. para substituição no prazo ínáxiino dc 5 (cinco) dias, independentemeílte da
aplicação das sanções cabíveis
12.2.10. Prestei' todos cis escla!'ecimeiltos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da
aquisição de merenda escolar.
12.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, enlbalageni, seguro. clc1ltrc
outros previstos para o fiel cumprimento das solicitações cora'erão por conta exclusiva do licitante
vencedor.
12.2.12. Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega,
garantindo assim que a CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso;

13. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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13.1. Acompanhar c fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse fim, podendo, en] decorrência, solicítai providências da Contratada. que ateia(lerá
ot.ijustinlcará de imediato.
13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo cle
re fe rência
13.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
13.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas
dc segurança.
13.5. Proporcionar todas as facilidades para quc a empresa responsávelpela execução do serviço possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.
13.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do
Termo dc Referência;
13.7. Designar servidores (]a Secretaria de demandante para acompanhar a execução da entrega dos
prodtltos
13.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou
Nota dc EmT)echo.

14. DAS SANÇOES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte clo Contratado, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o complementam, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei ne. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas
14.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar doccmlcntação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar
ou fraudar na execução do contrato. comportar-se clc modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com o l,íurlicípio de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anãs, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida pai'a o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidâneo;
11. Multa moratória de 0,3% Ctrês décimos par cento) por dia de atraso no fomecimento de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valer do contrato, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, 110 caso de retardamento na execução do contrato;
111 Multa moratória de 10% Cdez por cento) sobre o valor contratado. rla hipótese de ati'aso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao clcscnvolvimento do
contrato, às atividades da Administração, desde quc não cailla a aplicação de sanção ittais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deRtnidas neste instrumento de
contrato ou en] outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicad;ls, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne. 8.666 de 21 dc junho de 1993, alterada e
consolidada, e na Lei nP. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
14.2. Após o devido processo administrativo, conforme dis})testo no Edital, as multas pccuni;irias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
14.3. As partes se sut)nleterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln
8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada c no instrumento convocatória.

15. DO KEAJUSVAUKNTO EM SENTIDO GERAL
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15.1. REA)usTE E RCTQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese dt-.êobrcWm fatos
mprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalctJláveis, retarcladores ou'ma})aditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conhgurando
área económica extraordinária e extra contratual, poder'á, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaran)
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração elos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65. 11, "d" da Lei Federal ng. 8.666/93, alterada e consolidada.
16. DA VISITA TECNICA
16.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações
da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, cona a finalidade de
comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a
})artir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto
licitada.
16.2. Caso a Secretaria considere as instalações da ert)presa inadequadas a Proposta de Preços será
recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e. assim
sucessivamente

17. DISPOSIÇOES FINAIS
17.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pi'egão Eletrõnico, constando todas as condições necessárias e su6lcicntes, ficando proil)ido
por este termo exigir claust.lias ou condições que conlpromctam, restrinjam, ou frustreiil o caráter
coma)etitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ot] de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos
incisos l. lle lrT do art. 3e da Lei Ng. l0.520/02
17.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale edital.

Tiangtiá/CE, 20 dc abril de 2021
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